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Município do Porto


 CONTRATO – MODELO 

ENTRE:

 PRIMEIRO OUTORGANTE: Município do Porto, sito na Praça General Humberto Delgado, pessoa colectiva n.º 501 306 099, representado por ….   
E

SEGUNDO OUTORGANTE: ………
CLÁUSULA 1ª

(Objecto)

1 – O presente contrato tem por objecto a cedência de instalações/espaço para desenvolvimento de  …(identificar proposta) como contrapartida da sua dinamização e promoção.
2 – A cedência de instalações/espaço inclui a utilização de… (identificar o espaço e equipamento que se autoriza que seja utilizado).
CLÁUSULA 2ª

(Prazo)

1 - O presente contrato vigorará por um período de …. (o período de duração da proposta), com efeito a partir de, ……até…….. .    
2 – A agenda das actividades a desenvolver, encontra-se em anexo ao presente contrato.
CLÁUSULA 3ª

(Contraprestação)

1 - Como contrapartida pela cedência das instalações/espaço o Segundo Outorgante entregará ao Primeiro uma remuneração variável de 10%, IVA incluído, do valor das inscrições efectivas, por cada acção promovida, e ou através de inscrições, nas actividades e ou formação, de seus colaboradores, no montante correspondente.(especificar a contrapartida acordada)
2 – A contraprestação será calculada com base num mapa discriminativo das inscrições elaborado pelo Primeiro Outorgante…

3 – A entrega do valor mencionado deve ser efectuado nos primeiros oito dias úteis seguintes ao termo/ fim da acção.   

CLÁUSULA 4ª

(Obrigações do Primeiro Outorgante)

1 – O Primeiro Outorgante cede ao Segundo as instalações/espaço … para realização do programa ….
2 – O Primeiro Outorgante assegura a divulgação do programa através dos meios ao seu dispor: newsletters, mailing-lists, desdobráveis de divulgação da programação dos diversos equipamentos, entre outros.
3 - O Primeiro Outorgante assegura o processo de pré- inscrições no programa …

4 - O Primeiro Outorgante assegura que os participantes assinam um termo de responsabilidade tomando conhecimento que a actividade não está coberta por seguro de acidentes pessoais.

 5 – Os serviços de limpeza e a reposição dos equipamentos referido no número anterior, quando esta não resulte de incorrecta utilização dos mesmos, serão da responsabilidade do Primeiro Outorgante.
CLÁUSULA 5ª
(Obrigações do Segundo Outorgante)

1 – O Segundo Outorgante compromete-se a utilizar o espaço e os equipamentos referidos no número 2 da cláusula 1ª, de forma diligente e cuidadosa e em cumprimento de todos os requisitos legais aplicáveis. 

2 – O Segundo Outorgante deve dar imediato conhecimento ao Primeiro Outorgante logo que tome conhecimento de alguma situação que implique ou possa implicar uma deterioração ou mau funcionamento dos espaços e equipamentos. 
3 – O Segundo Outorgante compromete-se a realizar o programa desde que esteja assegurado o número mínimo de inscrições definido para cada actividade (esse número mínimo deverá ser definido, caso a caso, com a CMP). 
4 – O Segundo Outorgante compromete-se a cumprir o horário estipulado para o programa.
5 - O Segundo Outorgante compromete-se a substituir a/s sessão/s que, por força maior (doença, greve e outras) não se tenha realizado na data estipulada;

6 - O Segundo Outorgante compromete-se a emitir recibo comprovativo do pagamento da inscrição aos participantes.

7 - O Segundo Outorgante assegura o fornecimento do material de desgaste necessário para a realização do programa (o preço de inscrição deverá cobrir estas despesas).
CLÁUSULA 6ª

(Cessão da posição contratual)

1 - O Segundo Outorgante não poderá ceder a sua posição contratual ou qualquer dos direitos e obrigações decorrentes do presente contrato, sem autorização do Primeiro Outorgante.


2 - Para que seja autorizada a cessão do contrato deverá ser apresentada, pelo cessionário, toda a documentação exigida ao Segundo Outorgante. 

CLÁUSULA 7ª

(Extinção do contrato)

1 - O presente contrato extingue-se por caducidade, no final do seu prazo de vigência, ou por rescisão nos termos da cláusula seguinte.

2 – Com a extinção do contrato, qualquer que seja a causa, o Segundo Outorgante fica obrigado a entregar ao Primeiro Outorgante todos os espaços, bens e equipamentos que lhes foram disponibilizados, em perfeitas condições de funcionamento e conservação, ressalvando-se as deteriorações e desgaste decorrentes do seu uso normal e prudente.

CLÁUSULA 8ª

(Rescisão do contrato)

O incumprimento, por uma das partes, dos deveres resultantes do contrato confere, nos termos gerais de direito, à outra parte o direito de rescindir o contrato, sem prejuízo das correspondentes indemnizações legais.

CLÁUSULA 9ª

(Deveres e obrigações)

Além de outros decorrentes do estatuído nestas normas e na legislação subsidiariamente aplicável, é dever da Segunda Outorgante garantir o sigilo quanto às informações, elementos, documentos ou outros dados que os seus técnicos ou pessoal envolvido nos trabalhos venham a ter conhecimento em contactos com as actividades do Primeiro Outorgante.

CLÁUSULA 10ª

(Foro competente)

Para todas as questões emergentes do contrato será competente o Tribunal Administrativo e Fiscal do Porto.

CLÁUSULA 11ª

(Prevalência)

1 - Fazem parte integrante do contrato os documentos procedimentais e a proposta da Segunda Outorgante.

2 - Em caso de dúvidas prevalece em primeiro lugar o texto do contrato, seguidamente o dos documentos procedimentais e em último a proposta da Segunda Outorgante.

CLÁUSULA 12ª 

(Disposições Finais)

1 - O procedimento relativo ao presente contrato foi autorizada por despacho de …., do ….

2 – Este contrato foi elaborado em duplicado, sendo um exemplar para cada um dos Outorgantes.

Depois de lido e aceite, o contrato vai ser assinado pelo representante do Primeiro Outorgante e pelo Segundo Outorgante.

Porto,    de ………… de 2008
PRIMEIRO OUTORGANTE:
SEGUNDO OUTORGANTE:
Anexo: Programa (da actividade a desenvolver)

